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I. TIPO DE SERVIÇO 

 
II. ANO DA 

INFORMAÇÃO 

III. 
QUANTIDADE 

MENSAL 

IV. 
QUANTIDADE 

ANUAL  

 
 
 

 
 
 
 

l. Anotação de 
Responsabilidade Técnica - 

ART; 

 
De acordo com a Lei nº 6.496/77: 

“Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou pres-
tação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, (...)e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART). 

Art 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo 
empreendimento de engenharia, (...) e agronomia. (...) 

Art 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista 
na alínea " a " do art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e de-
mais cominações legais.” 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

JAN. – 8.527  
 
 
 

 
 
 

108.837 

FEV. – 7.472 

MAR. – 10.712 

ABR. – 8.481 

MAI. – 9.269 

JUN. – 8.902 

JUL. – 9.925 

AGO. – 10.540 

SET. – 9.145 

OUT. – 8.963 

NOV. – 8.895 

DEZ. – 8.006 

  
Fonte: https://crea-pe.sitac.com.br/app/view/sight/main?form=RelatoriosGerenciaisParams&codigo=art_quantidade_por_situacao_e_periodo. Relatórios Gerenciais emitidos em 14.06.17 
 
Notas: 

01- O presente Relatório Estatístico inclui dados referentes à todas as ARTs dos tipos Obra/Serviço, Múltipla Mensal (incluindo Receituários Agronômicos) e Cargo/Função registradas no ano de 2015, 
englobando, assim, também aquelas ARTs que caracterizem regularizações de prestações de serviços concluídos, uma vez que não havia no Sistema corporativo anterior ao SITAC (o Crea.NET) 
uma maneira de distingui-las. 



02- Da forma como foi especificado o Relatório Gerencial no Sistema corporativo (SITAC), é possível que nos quantitativos apresentados uma mesma ART tenha sido contabilizada para duas ou mais 
modalidades ao mesmo tempo, já que o Responsável Técnico pelos serviços pode possuir mais de um título profissional. 

03- O Sistema corporativo (SITAC) recentemente passou por uma avaliação e, como consequência, teve o seu banco de dados atualizado. 


